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Câmara Municipal de Arapongas 
Estado do Paraná 

LEI N° 111 

PROJETO DE LEI NP 81/2022 

Dispõe sobre autorização para a lavratura da Escritura Definitiva pelo Município de Arapongas à 
empresa VIDOTTO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA., do lote de terras n°191/D/12-
E/F/17-195-A/1-13/4, destacado do lote de terras n° 191/D/12-E/F/17-195-A/1-B, com área de 
1.499,98 m2, matrícula n° 11.631, do 20 Serviço Registrai de Arapongas, em cumprimento ao Termo 
de Compromisso de Ajustamento de Conduta nos autos de Inquérito Civil n°. MPPR-
0008.10.000078-8, firmado junto ao Ministério Público do Estado do Paraná e dá outras 
providências. 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARAPONGAS 
Estado do Paraná 

PROJETO DE LEI N9. 081, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022 

Camara Municipal de Ampola - PR 

PROTOCOLO GE 1563/2022 
Data 21111/2022 H ráfia: 17:05 

Legislativo - L,61/2022 

Francelise auftleiG 

Dispõe sobre autorização para a lavratura da 
Escritura Definitiva pelo Município de Arapongas 

à empresa VIDOTTO INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MOVEIS LTDA., do lote de terras n°191/D/12 -
E/F/17-195-A/1-13/4, destacado do lote de terras 
n° 191/D/12-E/F/17-195-A/1-B, com área de 
1.499,98 m', matrícula n° 11.631, do 2° Serviço 
Registra! de Arapongas, em cumprimento ao 
Termo de Compromisso de Ajustamento de 

Conduta nos autos de Inquérito Civil n°. MPPR-

0008.10.000078-8, firmado junto ao Ministério 

Público do Estado do Paraná e dá outras 

providências. 

Art. 12. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, nos termos do §19, do art. 29-, 

da Lei n9 3.536, de 18 de agosto de 2008, e em cumprimento ao Termo de Compromisso de 

:Ajustamento de Conduta nos autos de Inquérito Civil n9. MPPR-0008.10.000078-8, firmado 

Hito ao Ministério Público do Estado do Paraná, escriturar bem corno liberar, definitivamente, 

o lote de terras n9 191/D/12-E/F/17-195-A/1-13/4, destacado do lote de terras ng 191/D/12 -

E/F/17-195-A/1-B, com área de com área de 1.499,98 m2, matrícula n9 11.631, do 29 Serviço 

Rc_,.gistral de Arapongas, doado por meio da Lei Municipal n9 2.434, de 24 de setembro de 1996, 

a empresa VIDOTTO !NDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., pessoa jurídica de direito 

p ivado, inscrita no CNPJ sob o n9 79.557.419/0001-07, estabelecida nesta cidade à Rua Jurutau, 

1581, Parque Industrial, nesta cidade, cuja apuração dos cumprimentos dos requisitos deu-

-;e através do processo administrativo n9. 28.705/2021. 

Art. 2° - Após a publicação da presente Lei, o Executivo mandará lavrar Escritura 

Definitiva, bem como baixará Decreto que será instrumento hábil de liberação para averbação 

junto ao competente Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, nos termos do art. 7 da 

Lei n`j 3.536, de 18 de agosto de 2008. 

Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disv.I.sições 

em cor•trário. 

as, 21 de novembro de 2022. 

Prefeito 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS 
Estado do Paraná 

MENSAGEM N2. 081/2022 

Arapongas, 21 de novembro de 2022. 

Prezado Senhor Presidente, 

Prezados Senhores Vereadores: 

Encaminhamos a Vossas Excelências o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre 

a liberação de imóvel e consequente lavratura da escritura pública definitiva do lote de terras 

191/D/12-E/F/17-195-A/1-B/4, destacado do lote de terras n° 191/D/12-E/F/17-195-A/1-B, 

com área de com área de 1.499,98 m2, matrícula n° 11.631, do 2° Serviço Registrai de Arapongas 

doado à empresa VIDOTTO INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, por meio da Lei 

Municipal 0.2.434, de 24 de setembro de 1996, que autorizou a doação do imóvel. 

É importante esclarecer que a empresa VIDOTTO INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 

MÓVEIS LTDA, cumpriu as exigências e encargos previstos no artigo 2° da mencionada lei de 

doação, bem como cumpriu os requisitos constantes no Termo de Compromisso de 

Ajustamento de Conduta, firmado nos autos de Inquérito Civil n°. MPPR-0008.10.000078-8, que 

tramitou perante o Ministério Público do Estado do Paraná. 

No processo administrativo n°. 28.705/2021 foi realizada inspeção por 

comissão especial, conforme determinam os artigos 62 e 72 da Lei Municipal n2. 3.536, de 18 de 

agosto de 2008, constatando o cumprimento regular dos requisitos/encargos legais, de sorte 

que houve destinação de interesse público e social: foram anexados documentos/relatórios que 

atestaram as arrecadações tributárias da donatária, bem como a relação de empregados, 

avaliação do imóvel doado e demais documentos exigidos no item II, do §3° da CLÁUSULA 02 

do TAC. 

Desta forma, com a certeza de contar com a aprovação unânime dos Senhores 

Vereadores para assunto de tão relevante importância, solicitamos a esta Colenda Câmara a 

apreciação do Projeto de Lei em apreço, conforme previsto na Lei Orgânica do Município e no 

Regimento Interno dessa Casa de Leis. 

Aproveitamos a oportunidade para apre rmos nossas cordiais saudações. 

SÉRC 10 hrai.. DA SILVA 
Prefeito 

Exmo. Sr, 
RUBENS FRANZIN MANOEL 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
Nesta 

Ctimart: Munici al de Aran weídoweitilis." 
PROTOCOLO GERAL 1562/2022 
Data: 21/ 2022 • Horário: 17:04 

Legiel o - MSGP 81/2022 

raiiceIi L Pau li. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS 

Secretaria Municipal de Finanças 

Departamento de Tributação e Fiscalização 

CERTIDÃO NEGATIVA DE IMÓVEL N° 46583/2022 

Cadastro  319821 Ativo 

Inscrição  01.10.0204.0030.001 

Proprietário  VIDOTTO - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME 

CPF/CNPJ  79.557.419/0001-07 

Endereço  RUA JURUTAU 1581 

Complemento  LT191/D/12-E/F/17-195-E/F/17-195-A/1-B/4 - 

Bairro  GL PAT ARAPONGAS 

Quadra  000 

Lote  000 

Área do Lote  1.499,98 

Área da Unidade...: 853,00 

Área Total Constr.: 853,00 

Finalidade  Comprovação Imobiliario 

Validade  90 dias após data de emissão. 

Requerente 

CERTIFICAMOS, que revendo os lançamentos existentes neste cadastro, não 

existem débitos referentes aos tributos municipais correspondente ao imóvel 

acima. 

CERTIFICAMOS ainda, que o endereço informado nesta certidão corresponde 

aos dados de localização do imóvel acima identificado. 

Fica reservado ao Município o direito de inscrever e cobrar as dividas 

que venham ser apuradas em buscas posteriores, assim como de efetuar ou rever 

lançamentos sobre fatos gerados e já ocorridos. 

Arapongas, 22 de novembro de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ARAPONGAS 

Secretaria Municipal de Finanças 
Departamento de Tributo e Fiscalização 

Certidão n°46583 / 2022 

Emitida Eletronicamente via internet em: 
22/11/2022 10.53 

Para verificar a Autenticidade desta Certidão acesse: 
www.arapongas.p.gov.br 

na opção "Atendimento ao Cidadão" 



Câmara Municipal de Arapongas 
Estado do Paraná —

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E 

REDAÇÃO 

Projeto de Lei n281/2022 

SUMULA: DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022 Dispõe sobre autorização para a 

lavratura da Escritura Definitiva pelo Município de Arapongas à empresa 

VIDOTTO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA., do lote de terras 

n°191/D/12-E/F/17-195-A/1-8/4, destacado do lote de terras n° 191/D/12-

E/F/17-195-A/1-B, com área de 1.499,98 m2, matrícula n° 11.631, do 2° Serviço 

Registrai de Arapongas, em cumprimento ao Termo de Compromisso de 

Ajustamento de Conduta nos autos de Inquérito Civil n°. MPPR-

0008.10.000078-8, firmado junto ao Ministério Público do Estado do Paraná e 

dá outras providências. 

AUTOR: Poder Executivo 

DATA DA LEITURA: 21/11/2022 

RELATOR: Cecéu 

o 

Arapongas, 23 de novembro de 2022. 

Sebastião Ferre- da Silva - "Cecéu" PSC 

Presidente da Comissão de Justiça, Legislação e Redação. 

Rua Harpia n° 389 - Centro - Arapongas - Paraná Fone: (43) 3252-0667 www.cmarapongas.pr.gov.br 



Câmara Municipal de Arapongas 
Estado do Paraná.... 

COMISSÃO DE JUSTIÇA LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

CAmera Municipr liam • PR 

11111111 
PROTOCOLO GRAL 1586/2022 
Data: 28/11/20 oraria: 15:37 

Legislativo • 114/2022 

Franceli 1.PauIudo 

PARECER n° /2022. 

Assunto: Projeto de Lei n. 81/2022 

Autoria: Poder ecutivo 

Súmula: ispõe sobre autorização para a lavratura da Escritura Definitiva 

pelo Município de Arapongas à empresa VIDOTTO INDUSTRIA E COMERCIO 

DE MOVEIS LTDA., do lote de terras n°191/D/12-E/F/17-195-A/1-B/4, 

destacado do lote de terras n° 191/D/12-E/F/17-195-A/1-B, com área de 

1.499,98 m2, matrícula n° 11.631, do 2° Serviço Registrai de Arapongas, em 

cumprimento ao Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta nos autos 

de Inquérito Civil n° MPPR-0008.10.000078-8, firmado junto ao Ministério 

Público do Estado do Paraná e dá outras providências. 

O Senhor Presidente desta Casa, Rubens Franzin Manoel 

despacha para a Comissão de Justiça, Legislação e Redação desta Casa, em 

data de 21 de novembro de 2022, Projeto de Le. n°. 81/2022, de 21 de novembro 

de 2022 

I — Relatório 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo que 

pretende autorização para liberação de Escritura Definitiva a empresa VIDOTTO 

INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA. 

É o relatório. Passo a pronunciar-me 

Rua Harpia n° 389 - Centro - Arapongas - Paraná Fone: (43) 3252-0667 www.cmarapongas.pr.gov.br 



1:k Câmara Municipal de Arapongas 
Estado do Paraná —

II — Parecer do Relator 

O presente Projeto de Lei encontra-se amparado pelo disposto 

nos artigos 8° da Lei Orgânica do Município, por tratar de matéria de interesse 

eminentemente local e afeta à competência legiferaste do Município. 

A iniciativa do Projeto de Lei encontra respaldo no art. 42, inciso 

III, 44, VIII, e art. 67, IV, da Lei Orgânica Municipal: 

Art. 42. A iniciativa dos projetos de leis complementares e ordinárias 

compete: I - aos Vereadores; li - às Comissões da Câmara; III - ao Prefeito, 

IV - aos cidadãos, nos termos previstos nesta Lei Orgânica e especificados 

no Regimento Interno da Câmara Municipal. 

Art. 44. São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal os projetos de leis 

que disponham sobre: (...) VIII - bens públicos, aquisição e alienação de bens 

imóveis, outorga de direito real e concessão de uso. 

Art. 67. Compete privativamente ao Prefeito, além de outras atribuições 

previstas nesta Lei Orgânica: (...) IV - iniciar o processo legislativo, na forma 

e nos casos previstos nesta Lei Orgânica; 

Constatou-se que a empresa cumpriu com os encargos previstos 

em lei específica, bem como cumpriu com os requisitos constantes no Termo de 

Compromisso de Ajustamento de Conduta nos autos de Inquérito Civil n°. 

MPPR-0008.10.000078-8, firmado junto ao Ministério Público do Estado do 

Paraná, de acordo com os documentos encaminhados pelo chefe do Poder 

Executivo. 

Ainda, constatou-se que a Comissão Especial de Análise e 

Verificação lavrou Termo de Inspeção concluindo pela possibilidade da liberação 

de escritura definitiva, uma vez atendidos todos os dispositivos legais. 

Apresenta, ainda Certidão de Débito n° 46.583/2022, constando 

a não existência de débitos referentes aos tributos municipais correspondente 

ao imóvel objeto do presente projeto de lei. c)-6

Rua Harpia n° 389 - Centro - Arapongas - Paraná Fone: (43) 3252-0667 www.cmarapongas.pr.gov.br 



Câmara Municipal de Arapongas 
Estado do Paraná.. 

Assim, diante do exposto e dos documentos acostados, opina-se 

no sentido de que o parecer desta Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

seja pela aprovação do Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo, pelos 

motivos acima expostos. 

III — Conclusão 

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas 

pelo relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 81/2022, de autoria do 

Poder Executivo, encaminhando a matéria para deliberação do Plenário. 

Sebastião Fe da Silva 
Presidente- elator 

Sala das Comissões, em 28 de novembro de 2022. 

Rodrigo C. de Almeida de Deus 
Membr 

Rosema Soares G. Farias 
Membro 

Rua Harpia n° 389 - Centro - Arapongas - Paraná Fone: (43) 3252-0667 www.cmarapongas.pr.gov.br 



Câmara Municipal de Arapongas 
mime~ Estado do Paraná 

PROJETO DE LEI No. 5.175/2022 

Dispõe sobre autorização para a lavratura da Escritura 
Definitiva pelo Município de Arapongas à empresa 
VIDOTTO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA., 
do lote de terras n2191/D/12-E/F/17-195-A/1-13/4, 
destacado do lote de terras n2 191/D/12-E/F/17-195-
A/1-B, com área de 1.499,98 mz, matrícula n2 11.631, 
do 22 Serviço Registrai de Arapongas, em cumprimento 
ao Termo de Compromisso de Ajustamento de 
Conduta nos autos de Inquérito Civil n2. MPPR-
0008.10.000078-8, firmado junto ao Ministério Público 
do Estado do Paraná e dá outras providências. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 

DECRETA: 

Art. 12. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, nos termos do §12, do art. 22, 

da Lei n2 3.536, de 18 de agosto de 2008, e em cumprimento ao Termo de Compromisso de 

Ajustamento de Conduta nos autos de Inquérito Civil n2. MPPR-0008.10.000078-8, firmado 

junto ao Ministério Público do Estado do Paraná, escriturar bem como liberar, definitivamente, 

o lote de terras n2 191/D/12-E/F/17-195-A/143/4, destacado do lote de terras n2 191/D/12-

E/F/17-195-A/1-B, com área de com área de 1.499,98 m2, matrícula n2 11.631, do 22 Serviço 

Registrai de Arapongas, doado por meio da Lei Municipal n2 2.434, de 24 de setembro de 1996, 

à empresa VIDOU0 INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o n2 79.557.419/0001-07, estabelecida nesta cidade à Rua Jurutau, 

n2 1581, Parque Industrial, nesta cidade, cuja apuração dos cumprimentos dos requisitos deu-

se através do processo administrativo n2. 28.705/2021. 

Art. 22 - Após a publicação da presente Lei, o Executivo mandará lavrar Escritura 

Definitiva, bem como baixará Decreto que será instrumento hábil de liberação para averbação 

junto ao competente Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, nos termos do art. 72 da 

Lei n2 3.536, de 18 de agosto de 2008. 

Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Sala das Sessões, 05 de dezembro de 2022. 

Marcio Antonio Nickenig RO ranzin Manoel 
1° Secretário Presidente 

Rua Harpia n° 389 - Centro - Arapongas - Paraná Fone: (43) 3252-0667 www.cmarapongas.pr.gov.br 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS 
Estado do Paraná 

c.el.  a••• •memle. 

LEI N°. 5.149, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022 

Dispõe sobre autorização para a lavratura 

da Escritura Definitiva pelo Município de 

Arapongas à empresa VIDOTTO 

INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 

LTDA., do lote de terras n° 191/D/12-

E/F/17-195-A/1-8/4, destacado do lote de 

terras n° 191/D/12-E/F/17-195-A/1-B, com 

área de 1.499,98 m2, matrícula n° 11.631, 

do 2° Serviço Registral de Arapongas, em 

cumprimento ao Termo de Compromisso 

de Ajustalento de Conduta nos autos de 

Inquérito Civil n°. MPPR-0008.10.000078-8, 

firmado junto ao Ministério Público do 

Estad do Pivaná e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, 

E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE LEI: 

Art. 1°. Fica autOnzado o Poder Executivo Municipal, nos termos do §1°, do art. 

20, da Lei n° 3.536, de 18 de agosto de 2008, e em cumprimento ao Termo de Compromisso 

de Ajustamento de Conduta nos autos de Inquérito- Civil n°. MPPR-0008.10.000078-8, 

firmado junto ao Ministério Público do Estado do Paraná, escriturar bem como liberar, 

definitivamente, o lote de terras n° 191/D/12-E/F/17-195-A/1-13/4, destacado do lote de 

terras n° 191/D/12-E/F/17-195 -A/1-B, com área de com área de 1.499,98 m2, matrícula n° 

11.631, do 2° Serviço Registrai de Arapongas, doado por meio da Lei Municipal n°2.434, 

de 24 de setembro de 1996, à empresa VIDOTTO INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 

LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°79.557.419/0001-07, 

estabelecida nesta cidade à Rua Jurutau n° 1581, Parque Industrial, nesta cidade, cuja 

apuração dos cumprimentos dos requisitos deu-se através do processo administrativo 

28.705/2021. 

Art. 2° - Após a publicação da presente Lei, o Executivo mandará lavrar Escritura 

Definitiva, bem como baixará Decreto que será instrumento hábil de liberação pra 

, \ 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS 

Estado do Paraná 

averbação junto ao competente Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, nos 

termos do art. 7° da Lei n° 3.536, de 18 de agosto de 2008. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

NILSON LOS STEFANI VIOLATO 
Secret o Mun. de Desenvolvimento, 

Inovação, Trabalho e Renda 

SECRETARIA EXECUTIVA 

Publicação Legal 

FOLHA DE LONDRINA e 
DIÁRIO DO MUNICÍPIO 

Em 09 / 12 / 2022 

Servido a 

Arapongas, 06 de dezembro de 2022. 

O RE DA SILVA 

Pr feito 


